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PORTARIA Nº 214/2020, de 23 de dezembro de 2020

O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
do Sudeste de Minas Gerais – Campus Muriaé, no uso de suas atribuições legais; e tendo
em vista  a  subdelegação  de  competência  prevista  na  Portaria-R  19/2014  de  13/01/2014,
publicada no D.O.U do dia 15/01/2014, seção 2, página 21 coluna 01. 

RESOLVE:
 
Art. 1º- NOMEAR os servidores abaixo para comporem a equipe de gestão e

fiscalização do contrato n° 048/2020 do serviço de terceirizado de MOTORISTA  firmado
com  a  empresa  ERICA  E.G.  LIMA  SERVICOS  DE  MAO  DE  OBRA  EIRELI,  CNPJ
19.362.299/0001-52, cuja vigência compreende o período de 04/01/2021 a 04/01/2022, gerido
pelo IF Sudeste MG – Campus Muriaé. 

Fiscal técnico titular:  Fernando  de Oliveira Rocha , Assistente em Administração, SIAPE
nº 2054053 ;
Fiscal  técnico  substituto:  Raphael  Campana  Marinho   Administrador,  Matrícula  SIAPE
1661329,

Fiscal administrativo: Cleder Aparecido Dutra, Auxiliar em Administração, SIAPE nº 
3004980; 

Fiscal administrativo substituto: Anderson Novais Soares , Assistente em Administração, 
SIAPE nº 1816189;

Gestor do contrato titular: Anderson Novais Soares, Assistente em Administração, SIAPE nº
1816189;  
Gestor do contrato substituto: Cleder Aparecido Dutra, Auxiliar em Administração, SIAPE 
nº 3004980.

Parágrafo único. Na hipótese de haver prorrogações do contrato, as competências da equipe
nomeada estarão mantidas, ressalvado o caso de exoneração com nomeação de novo membro.

Art. 2º- As competências da equipe de fiscalização  estão estabelecidas, entre outras normas,
na Portaria nº 326/2013, de 14  de outubro de 2013 e  na IN 05/2017 do MPDG.

               _______________________________
Fausto de Marttins Netto

Diretor Geral – Campus Muriaé
Portaria-R 492/2017 DOU 10/05/2017
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